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PORTARIA Nº. 116, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre determinação de local de trabalho que abaixo especifica e dá outra providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – EFETUAR a partir de 01/10/2022, a interrupção do cód. 21341 (Adicional Insalubre 40%) 

(Coleta de Lixo) efetuado ao servidor Srº. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CAMPOS – Matr. 1941 – 

Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Departamento de Serviços Urbanos – Setor de Urbanismo.  

 

Art. 2º – DESIGNAR a partir de 01/10/2022, que o referido servidor no Departamento de Serviços 

Urbanos – Setor de Urbanismo – 40 hrs semanais – de segunda a sexta, preste serviços de Auxiliar de 

Serviços Gerais (Caminhão Pipa Lavador de Rua) e (Corte e Poda). 

 

Art. 3º – Conceder a partir de 01/10/2022, Adicional Insalubre (20%), conforme contido nas págs. 

166à171 do Laudo Técnico das Condições ambientais de Trabalho - LTCAT. 

 

Art. 4º – Fica revogada a portaria nº. 068/2019 de 25/03/2019. 

Registre-se, 

Certifique-se e 

Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 
 


